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ESTADO DO PARANÁ
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DECRETO N° 017/2002

FIXA O VENCIMENTO PARA O RECOLHIMENTO

DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL

URBANO, ESTABELECE CRITÉRIOS PARA
PARCELAMENTO E DÁ OUTR.\S PROVIDÊNCIA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
LeisMunicipais n° 553/2001 e554/2001 datadas de I8/12/2001,

DECRETA;

Art. 1° - Fica Fixado a data de 30/04/2002, para o
recolhimento em cota única do IPTU, referente ao exercício 2002, ou o recolhimento da P
parcela, para aqueles contribuintes que optarem pelo parcelamento.

Art. 2" - A opção pelo parcelamento deverá ser feita pelo
contribuinte junto a Divisão de Tributação, Cadastro e Fiscalização, até o vencimento da
primeira parcela.

Art. 3° - Os contribuintes que optem pelo parcelamento após
o vencimento da 1® parcela, ficam sujeitos ao pagamento da mesma, acrescidos de juros,
multa e correção monetária.

Art. 4° - O parcelamento poderá ser proposto em até 9 (nove)
parcelas, desde que o valor de cadauma não seja inferior à R$ 21,00 {vinte e um reais).

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, e em
especial o Decreto rf 003/2001, datado de 03/01/2001, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Paço Municipal, 12 de março de 2002.
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